
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.653, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

“Altera os anexos I, III e IV da Lei Ordinária Municipal nº 

1.566/2018 e revoga a Lei Ordinária Municipal nº 1.641/2020, e 

dá outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Ordinária Municipal nº 1.641/2020. 

Art. 2º - Ficam alterados os anexos I, III e IV da Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018. 

Art. 2º-A- Fica revogado o Anexo II da Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, está Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) 

Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE 

Número de vagas: 09 (nove) vagas 

Vencimento: R$ 1.100,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES: 

I – realizar visitas aos domicílios, de forma a observar o relacionamento entre os membros da família; 

II – assistir os pacientes em suas demandas, acionando os profissionais de saúde quando necessário; 

III – promover educação sanitária e ambiental; 

IV – orientar a comunidade para promoção da saúde; 

V – participar de campanhas preventivas à doenças e outras enfermidades; 

VI – participar de reuniões com profissionais da saúde, de treinamentos específicos, de grupos de estudo 

e assistir aos cursos de capacitação obrigatórios; e 

VIII – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Número de vagas: 06 (seis) vagas 

Vencimento: R$ 1.100,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio + Curso de Auxiliar de Saúde Bucal 

ATRIBUIÇÕES: 

I – realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 

específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; 

II – coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 

III – acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

IV – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

V – participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

VI – participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; 

VII – realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

VIII – realizar o acolhimento de pacientes nos serviços de saúde bucal; 

IX – fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo Dentista; 

X – realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas 

odontológicas; 

XI – inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, 



 

 

vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo Dentista; 

XII – proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos; 

XIII – aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; e 

XIV – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Número de vagas: 09 (nove) vagas 

Vencimento: R$ 1.100,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES: 

I – efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em 

condições de uso; 

II – comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 

aparência; 

III – preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de 

acordo com a orientação recebida; 

IV – executar atividades de copa; 

V – auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

VI – separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais); 

VII – recolher o lixo da UBS, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 

definidas; 

VIII – reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

IX – controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 

X – zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 

utilizados, bem como do local de trabalho; 

XI – tratar e dirigir-se de forma cortes e bem educada aos servidores, autoridades e visitantes; e 

XII – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: DENTISTA 

Número de vagas: 06 (seis) vagas 

Vencimento: R$ 2.616,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Odontologia + Registro no Conselho Regional de Odontologia 

de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal; 

II – realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 



 

 

diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a 

todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com 

resolubilidade; 

III – realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimentos das 

urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da 

instalação de próteses dentárias elementares; 

IV – realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

V – coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 

bucais; 

VI – acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

VII – realizar supervisão técnica do Auxiliar de Saúde Bucal (ASB); 

VIII – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e 

IX – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: ENFERMEIRO 

Número de vagas: 06 (seis) vagas 

Vencimento: R$ 2.225,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Enfermagem + Registro no Conselho Regional de Enfermagem 

de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associação etc.), em todas as 

fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

II – realizar consultas de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou 

outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da 

profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, 

usuários a outros serviços; 

III – realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

IV – planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde em 

conjunto com os outros membros da equipe; 

V – contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros 

membros da equipe; 

VI – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e 

VII – exercer outras atividades inerentes ao cargo.   



 

 

Cargo: MÉDICO 

Número de vagas: 06 (seis) vagas 

Vencimento: R$ 10.900,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Medicina + Registro no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

II – realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 

etc.); 

III – realizar atividades programas e de atenção à demanda espontânea; 

IV – encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 

mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; 

V – indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação 

hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

VI – contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os membros da 

equipe; 

VII – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e 

VIII – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: MOTORISTA 

Número de vagas: 06 (seis) vagas 

Vencimento: R$ 1.716,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo + CNH Categoria “D” 

ATRIBUIÇÕES: 

I – conduzir veículos leves no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua segurança e integridade;  

II - responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção;  

III - comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de conserto 

de manutenção do veículo;  

IV - registrar as informações necessárias nos controles apropriados; e 

V – executar outras atividades inerentes ao cargo. 

 

 

 



 

 

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Número de vagas: 09 (nove) vagas 

Vencimento: R$ 1.716,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem + Registro no Conselho Regional 

de Enfermagem de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – participar das atividades de atenção, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 

profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações, etc.); 

II – realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

III – realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe; 

IV – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

V – contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; e 

VI – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II (REVOGADO) 

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 

(Anexo com redação determinada pelo Anexo I da Lei 1.572 de 2018) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

(Anexo com redação determinada pelo Anexo II da Lei 1.572 de 2018) 

 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Serviço Social + Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I - planejar e executar atividades e programas no campo social no CAPS; 

II - acolher os usuários do CAPS, atendendo-os com uso das técnicas inerentes à profissão; 

III - orientar a seleção socioeconômica para concessão de benefícios sociais e medicamentos; 

IV - realizar atendimentos individuais e em grupos a usuários do CAPS e familiares; 

V - participar de reuniões da equipe do CAPS; e  

VI - exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Número de vagas: 02 (duas) vagas 

Vencimento: R$ 1.100,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES: 

I - efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em 

condições de uso; 

II - comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 

aparência; 

III - preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de 

acordo com a orientação recebida; 

IV - executar atividades de copa; 

V - auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

VI - separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais); 

VII - recolher o lixo, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 

definidas; 

VIII - reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes. Controlar o estoque e sugerir 

compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 

IX - zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 



 

 

utilizados, bem como do local de trabalho; 

X - tratar e dirigir-se de forma cortes e bem educada aos servidores, autoridades e visitantes; e 

XI - executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Educação Física + Registro no Conselho Regional de Educação 

Física de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I - proporcionar educação permanente em atividade física/práticas corporais, nutrição e saúde 

juntamente com a equipe do CAPS;  

II - contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência, como 

proposta de inclusão social e combate à violência; 

III - melhorar a qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das 

doenças nãos transmissíveis, que favorecem a redução do consumo de medicamentos, formação de redes 

de suporte social e que possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de diferentes 

projetos terapêuticos; 

IV - desenvolver atividades físicas e práticas corporais; 

V - veicular informação que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado; 

VI - incentivar a criação de espaços de inclusão social com ações que ampliem o sentimento de 

pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas 

corporais; 

VII - vivenciar atividades que preparam os pacientes para vida em sociedade, oportunizando lhes 

atuações para o desenvolvimento de sua personalidade através de exercícios físicos, prática esportiva e 

recreativa; 
VIII - realizar acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da 

aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente; 

IX - articular ações de forma integrada à equipe do CAPS; e 

X – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

Cargo: ENFERMEIRO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Enfermagem + Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 



 

 

I - planejar, programar, avaliar e executar a assistência de enfermagem em pacientes individuais e 

grupos; 

II - criar e manter o ambiente terapêutico voltado para a realização das atividades do CAPS; 

III - atuar junto aos pacientes familiares e à equipe no atendimento de suas necessidades básicas para 

obtenção de saúde física e mental; 

IV - proferir palestras, orientação, coordenação e elaboração de trabalhos na área de saúde mental para 

o CAPS, famílias e comunidade; 

V - realizar atendimentos individuais, grupais, eletivos e de urgência, seguindo o protocolo para 

atendimento na área de enfermagem; 

VI - participar de reuniões da equipe do CAPS; e 

VII - exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: FARMACÊUTICO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Farmácia + Registro no Conselho Regional de Farmácia de 

Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – responsabilizar-se tecnicamente pela administração da farmácia do CAPS: 

II – supervisionar a distribuição de medicamentos aos usuários do CAPS, zelando pelo adequado 

armazenamento dos mesmos; 

III – observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

IV – capacitar e supervisionar a equipe do CAPS para o acompanhamento do uso de medicamentos e 

para a realização de prescrições adequadas, tendo em vista o uso racional dos medicamentos na 

unidade; e 

V – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: MOTORISTA 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.716,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo + CNH Categoria “D” 

ATRIBUIÇÕES: 

I - conduzir veículos leves no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua segurança e 

integridade;  

II - responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção;  

III - comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de 

conserto de manutenção do veículo;  

IV - registrar as informações necessárias nos controles apropriados; e 

V - exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 



 

 

Cargo: PEDAGOGO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Pedagogia 

ATRIBUIÇÕES: 

I – acompanhar o desenvolvimento bio-psicossocial no que se refere ao processo pedagógico dos 

usuários atendidos no CAPS, bem como estimular o desenvolvimento das potencialidades de cada um 

deles; 

II – avaliar resultados quanto ao processo educativo dos usuários e promover intervenções didáticas 

que o favoreçam; 

III – realizar orientações às famílias no que se refere ao modelo assistencial de saúde mental; 

IV – promover atendimentos à comunidade em geral e aos usuários referenciados do CAPS na 

modalidade de Acolhimento em Saúde Mental; 

V – realizar oficinas terapêuticas dentro da proposta de reabilitação psicossocial do CAPS; 

VI – realizar atividades de promoção em saúde mental, como as educativas e as preventivas, na 

própria unidade e também junto à comunidade de acordo com as manifestações regionais e 

características do Município; 

VII – administrar controle periódico dos materiais de consumo e permanentes, específicos de seu local 

de trabalho na unidade, bem como responder pelo uso mais adequado destes; 

VIII – elaborar projeto terapêutico individual dos portadores de sofrimento mental junto à equipe 

multiprofissional, de acordo com reunião específica para discussão do mesmo; 

IX – participar da elaboração de planos, programas e projetos voltados para a melhoria do CAPS; 

X – manter organizados e atualizados os registros, dados epidemiológicos, prontuários, comunicação e 

outros protocolos específicos do CAPS, bem como registrar em impresso próprio de sua produção 

profissional todos os procedimentos realizados; 

XI – participar do planejamento das ações do CAPS; e 

XII – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: PSICÓLOGO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Psicologia + Registro no Conselho Regional de Psicologia de 

Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I - atender individualmente e em grupo os pacientes do CAPS, aplicando as técnicas inerentes à 

profissão;  

II - efetuar avaliações psicológicas e praticar tarefas afins;  

III - dirigir equipes de saúde e de assistência psicossocial individual e grupal, fazer psicodiagnósticos, 



 

 

solicitar avaliações de outros profissionais; 

IV - prestar atendimento em crises a todos os implicados nos espaços onde ocorrem;  

V - realizar visitas e consultas domiciliares; acompanhar internações domiciliares e hospitalares; 

VI - realizar perícias quando solicitado; 

VII - participar de reuniões da equipe do CAPS; e 

VIII - exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: PSIQUIATRA 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 4.268,59 

Carga horária: 20 horas/semanais 

Requisitos Curso de Nível Superior em Medicina, com especialização em Psiquiatria + Registro no 

Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I - atender e acompanhar pacientes portadores de enfermidades inerentes à especialidades, dentro dos 

padrões exigidos; 

II - prescrever tratamentos; 

III - participar de programas voltados à saúde pública; 

IV - realizar observações em clínicas psiquiátricas e elaborar laudos psiquiátricos correspondentes, 

com diagnóstico e indicação terapêuticas; 

V – participar de reuniões da equipe do CAPS; 

VI – proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares; 

VII – realizar o acolhimento dos pacientes; 

VIII – ser o responsável técnico pela prescrição de medicamentos; 

IX – adotar uma postura ética frente à equipe e aos pacientes do CAPS; e 

X - exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.716,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem + Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem 

ATRIBUIÇÕES: 

I – participar das atividades de atenção, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 

profissão no CAPS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, etc.); 

II – realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

III – realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe do 

CAPS; 



 

 

IV – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do CAPS; 

V – contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; e 

VI – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 



 

 

ANEXO IV 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Número de vagas: 02 (duas) vagas 

Vencimento: R$ 1.716,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES: 

I – prestar apoio ao trabalhos dos técnicos de nível superior da equipe de referência do CRAS, em 

especial no que se refere às funções administrativas; 

II – participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de 

trabalho com a equipe de referência do CRAS; 

III – participar das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do 

CRAS; 

IV – atender ao público por telefone, e-mail ou pessoalmente; 

V – elaborar e redigir redações, correspondências, ofícios, memorandos, e-mails e outros 

documentos; 

VI – controlar o fluxo de materiais de expediente, por meio de protocolos; 

VII – acompanhamento, registro e conferência de atividades e documentos; 

VIII – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Número de vagas: 03 (três) vagas 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Serviço Social + Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – acolher, ofertar informações e realizar encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; 

II – planejar e implementar o PAIF, de acordo com as características do território de abrangência do 

CRAS; 

III – mediar grupos de famílias do PAIF; 

IV – realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; 

V – desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; 

VI – prestar apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência 

e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 

VII – acompanhar as famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos ofertados no território ou no CRAS; 

VIII – realizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visem 



 

 

prevenir aumento de incidência de situações de risco; 

IX – acompanhar famílias em descumprimento de condicionalidade; 

X – alimentar sistema de informação, registrar as ações desenvolvidas e planejar o trabalho de forma 

coletiva; 

XI – articular ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 

XII – realizar encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

XIII – realizar encaminhamentos para serviços setoriais; 

XIV – participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 

XV – participar de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem 

desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; 

organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, 

estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; e 

XVI – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Número de vagas: 02 (duas) vagas 

Vencimento: R$ 1.414,41 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES: 

I – recepcionar e ofertar informações às famílias usuárias do CRAS; 

II – mediar processos grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, 

ofertados no CRAS; 

III – participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de 

trabalho com a equipe de referência do CRAS; 

IV – participar das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do 

CRAS; 

V – elaborar e redigir redações, correspondências, ofícios, memorandos, e-mails e outros 

documentos;  

VI – controlar o fluxo de materiais de expediente, por meio de protocolos; e 

VII – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Número de vagas: 03 (três) vagas 

Vencimento: R$ 1.100,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES: 

I – efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los 

em condições de uso; 

II – comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 



 

 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 

aparência; 

III – preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de 

acordo com a orientação recebida; 

IV – executar atividades de copa; 

V – auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

VI – separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais); 

VII – recolher o lixo do CRAS, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 

determinações definidas; 

VIII – reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

IX – controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 

X – zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

XI – tratar e dirigir-se de forma cortes e bem educada aos servidores, autoridades e visitantes; e 

XII – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: MOTORISTA 

Número de vagas: 03 (três) vagas 

Vencimento: R$ 1.716,75 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo + CNH Categoria “D” 

ATRIBUIÇÕES: 

I – conduzir veículos leves no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua segurança e 

integridade;  

II - responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção;  

III - comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de 

conserto de manutenção do veículo;  

IV - registrar as informações necessárias nos controles apropriados; e 

V – executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: ORIENTADOR SOCIAL 

Número de vagas: 03 (três) vagas 

Vencimento: R$ 1.500,00 

Carga horária: 40 horas/semanais 

Requisitos: Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES: 

I – desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização; 

II – desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da 

autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários; 

III – assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

IV – apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 



 

 

V – atuar na recepção dos usuários, possibilitando ambiência acolhedora; 

VI – apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a 

privacidade das informações; 

VII – apoiar e participar no planejamento das ações; 

VIII – organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivências nas 

unidades e/ou na comunidade; 

IX – acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 

X – apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou comunidade; 

XI – apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho; 

XII – desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 

familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 

vivenciadas; 

XIII – informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 

participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão 

produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; e 

XIV – exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: PSICÓLOGO 

Número de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$ 1.825,75 

Carga horária: 30 horas/semanais 

Requisitos: Curso de Nível Superior em Psicologia + Registro no Conselho Regional de Psicologia 

de Minas Gerais 

ATRIBUIÇÕES: 

I – atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS (Política Nacional de Assistência 

Social) e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação das políticas públicas de 

desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos; 

II – trabalhar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a 

Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de saberes e a complementação de ações, com 

vistas à maior resolutividade dos serviços oferecidos pelo CRAS; 

III – intervir de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, 

fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais; 

IV - agir baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreendê-lo, e 

intervir junto aos seus moradores; 

V – identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como coletivos, 

realizando intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e comunitário; 

VI – atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, valorizando 

as expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações; 

VII – favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e organização 

comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, 

evitando a cronificação da situação de vulnerabilidade; 

VIII – priorizar o atendimento em casos e situações de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; 



 

 

IX – atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao 

desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede socioassistencial e da comunidade 

em geral; 

X – realizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visem 

prevenir aumento de incidência de situações de risco; 

XI – participar de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem 

desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do 

território; e 

XII – exercer outras atividades inerentes ao cargo.  

 

 

 

 

 


